
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.igarapava.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Igarapava garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.igarapava.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Leis

LEI nº 956 DE 22 DE JUNHO DE 2021
“ALTERA A REDAÇÃO DA LEI N.º 
672, DE 23 DE JUNHO DE 2015, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Altera a redação do artigo 1º, da Lei Municipal 
672, de 23 de junho de 2015, que terá a seguinte redação:

“Art. 1º. O Poder Executivo poderá qualificar como 
organizações sociais pessoas jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à 
saúde, à cultura, ao esporte, ao atendimento ou promoção 
dos direitos das pessoas com deficiência, ao atendimento 
ou promoção dos direitos de crianças e adolescentes, à 
proteção e conservação do meio ambiente e à promoção 
de investimentos, de inovação, de competitividade e de 
desenvolvimento, atendidos os requisitos previstos nesta 
lei.”

Art. 2º - Altera o texto do inciso IV, do Art. 2º, do artigo 
8º, que terá a seguinte redação:

“Art. 2º.....

IV - Somente serão qualificadas como organização 
social, as entidades que, efetivamente, comprovarem 
aptidão para desempenho da atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos 
descrita no caput do Art. 1º. Desta lei, e, possua, no 
mínimo, 03 (três) anos de existência, com cadastro ativo, 
comprovados por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

...”(NR)

Art. 3º - Altera o texto do § 1º, do artigo 5º, que terá a 
seguinte redação:

“Art. 5º ...

§ 1º - É dispensável a licitação para celebração dos 
contratos de gestão que trata o caput deste artigo, nos 
moldes da legislação vigente.

...”(NR)

Art. 4º - Altera o texto do § 3º, do Art. 5º que terá a 
seguinte redação:

“Art. 5º...

§3º - A celebração do contrato de gestão será 
procedida de chamamento público, quando houver mais 
de uma entidade qualificada para prestar o serviço objeto 
da parceria pretendida pelo Poder Público.

...”(NR)

Art. 5º - Altera o caput do artigo 8º, que terá a seguinte 
redação:

“Art. 8º O Diretor do Departamento da área a ser 
gestada pela Organização Social será o presidente 
da Comissão de Avaliação, a qual será responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos da gestão celebrados por organizações sociais 
no âmbito de sua competência.

....”(NR)

Art. 6º - Altera o texto do § 2º, do artigo 15, que terá a 
seguinte redação:

“Art. 15 ...

§ 2º - Não será permitido o pagamento de vantagem 
pecuniária por organização social a servidor afastado 
com recursos provenientes do contrato de gestão.

....”(NR)

Art. 7º - Ficam expressamente revogados os parágrafos 
1º e 2º do Art. 2º, parágrafo 3º do Art. 5º, da Lei 672, de 
23 de junho de 2015.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos vinte e dois de junho de dois mil e vinte e um.
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Jose Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, 
na forma da lei.

Gilcélio de Souza Simões

Chefe de Gabinete

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 035 / 2021
Processo Administrativo n° 064/2021

O Município de Igarapava/SP, por intermédio da 
Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que a Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio, reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste 
Edital, onde realizará certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo MENOR 
PREÇO, NO MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE 
MATERIAL PARA ESCRITÓRIO – PAPEL SULFITE A4 e 
PAPEL OFICIO II, pelo período de 12 (doze) meses,

subordinado às condições e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a 
partir das 12 horas do dia 23/06/2021 até as 08h59min do 
dia 06/07/2021.

Abertura de Propostas iniciais: às 09h00min do dia 
06/07/2021.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h00min 
do dia 06/07/2021.

Tempo de Disputa: 10 minutos

Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). LOCAL: Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL www.bll.org.br

Valor estimado desta licitação: R$ 205.193,60

Fonte de Recursos: Próprio

Local de Consulta do Edital: O edital completo estará 
disponível a partir das 12 horas do dia 23/06/2021 
através dos seguintes acessos: Portal eletrônico oficial 
da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo link: <http://
www.igarapava.sp.gov.br OU poderão ser retirados junto 
ao Departamento de Licitação - situado na Rua Dr. Gabriel 
Vilela, 413 - Centro, portando CD-ROM ou pen drive, 
ou ainda, solicitado através do e- mail<cpl@igarapava.
sp.gov.br> ou Igarapava.lic1@gmail.com e ainda junto à 
plataforma eletrônica de licitação da Bolsa de Licitações 
do Brasil: www.bll.org.br. Demais informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (16) 3173-8200, ramal 212.

Igarapava/SP, em 22 de junho de 2021.

José Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal
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